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Número: 0800432-64.2018.8.20.5161 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Baraúna 

 Última distribuição : 24/10/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELLISON LUAN DA SILVA CARVALHO (AUTOR) JULLEMBERG MENDES PINHEIRO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

34126
420

24/10/2018 16:52 Ellison Luan - PROCURAÇÃO, RG, CPF E BO Documento de Identificação

34126
522

24/10/2018 16:52 Ellison Luan - DOCUMENTOS MÉDICOS Documento de Comprovação

34126
617

24/10/2018 16:52 Ellison Luan - ATESTADOS LAUDOS EXAMES Documento de Comprovação

34127
091

24/10/2018 16:52 CARTA DE INDEFERIMENTO DO SINISTRO Documento de Comprovação

34127
182

24/10/2018 16:52 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo
ELLISON LUAN

Documento de Comprovação

34999
972

27/11/2018 12:13 Despacho Despacho

35437
894

11/12/2018 19:32 PETIÇÃO DE EMENDA Petição Incidental

35437
930

11/12/2018 19:32 Extrato de Benefício - ELLISON LUAN Documento de Comprovação

38739
560

11/02/2019 11:39 Despacho Despacho
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Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2017

Carta n°: 10433409

A/C: ELLISON LUAN DA SILVA CARVALHO

Sinistro: 3170053838 ASL-0028323/17

Vitima: ELLISON LUAN DA SILVA CARVALHO

Data Acidente: 23/10/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: JAKSONEY JOSE DE OLIVEIRA

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM COBERTURA TÉCNICA

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 18/01/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 23/10/2016 e, de
acordo com a análise realizada, esclarecemos que o dano reclamado não é decorrente de evento
sujeito à cobertura técnica pelo Seguro DPVAT.

Diante do exposto, consideramos a presente reclamação de indenização como encerrada em nossos
arquivos.

Em caso de dúvida, entre em contato com a ARUANA SEGUROS S/A onde o sinistro foi

cadastrado, ou conosco por meio do 0800 022 12 04 ou através do nosso site

www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

  

Buscar no site

Nova Consulta

Todos  os  documentos  apresentados,  não

importando  o  ponto  de  atendimento

escolhido para a entrega, são encaminhados a

uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT.

Após  ser  analisada,  a  documentação  é

disponibilizada  para  parecer  �nal  da

Seguradora  Líder-DPVAT,  administradora  do

Seguro  DPVAT.  O  prazo  para  emissão  do

parecer �nal é de 30 dias a contar da data de

entrega da documentação completa.

SINISTRO 3170053838 - Resultado de

consulta por bene�ciário

 

VÍTIMA ELLISON LUAN DA SILVA CARVALHO

COBERTURA Invalidez

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO

PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ARUANA SEGUROS

S/A

BENEFICIÁRIO ELLISON LUAN DA SILVA

CARVALHO

CPF/CNPJ: 09591123400

Posição em 20-10-2017 11:02:49

Pedido de indenização negado conforme

carta enviada ao bene�ciário.
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/Acessibilidade.aspx)

 (/Pages
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Teclado.aspx)

 



Documentos Despesas

Médicas (/Pages

/Documentacao-

Despesas-

Medicas.aspx)

Documentos Invalidez

Permanente (/Pages

/Documentacao-

Invalidez-

Permanente.aspx)

Documento Morte

(/Pages

/Documentacao-

Morte.aspx)

Dicas Indispensáveis

(/Pages/Dicas-

Indispensaveis-Para-

Pedir-

a-Indenizacao.aspx)

Como Pagar (/Pages

/Pague-Seguro.aspx)

Consulta a

Pagamentos Efetuados

(/Pages/Consulta-

a-Pagamentos-

Efetuados.aspx)

Informações Gerais

(/Pages/Informacoes-
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o-Pagamento.aspx)

Clique aqui para saber

sobre o andamento do

seu pedido de

indenização. (/Pages

/Acompanhe-

o-Processo-de-

Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

 

COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-...

1 de 1 20/10/2017 10:11
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

 

 

 0800432-64.2018.8.20.5161Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ELLISON LUAN DA SILVA CARVALHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

                

Intime-se a parte autora, por seu Advogado, para anexar aos autos documentos comprobatórios da sua

Declaração de Imposto de Renda para análise do pedido de aplicação dos benefícios da Justiça Gratuita, não sendo

possível a análise de tal concessão apenas pela declaração unilateral de hipossuficiência financeira. Ressalto que em

caso de isenção de pagamento do imposto, tal comprovação deverá ser anexada aos autos. Isso no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

                    Baraúna/RN, 27 de novembro de 2018.
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Assinatura digital

ANDRESSA LUARA HOLANDA ROSADO FERNANDES

 Juíza de Direito Substituta
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EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE BARAÚNA- ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

REF. PROCESSO Nº. 0800432-64.2018.8.20.5161 - Seguro obrigatório

 

 

 

         ELLISON LUAN DA SILVA CARVALHO, já qualificado, vale- se deste, por intermédio de seu advogado devidamente
constituído, para, nos termos do despacho sob ID 34999972 de 27/11/2018, APRESENTAR EMENDA À INICIAL, o que faz nos
seguintes termos:

         a) o Autor é segurado empregado da Previdência Social e recebia salário mensal na média aproximada de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), ocorre que desde 09/12/2016 o mesmo vem afastado de sua atividade por motivos de incapacidade em razão do
acidente de trânsito ora ;sub studeo

         b) em face da referida incapacidade o autor estava em gozo do benefício de auxílio doença previdenciário até 29/09/2018
(extrato em anexo), o qual encontra- se cessado por limite médico, porém, o requerente não retornou ao trabalho devido ainda
estar acometido de incapacidade laboral, pleiteando recurso administrativo a fim de ter seu benefício reativado;

                 c) conforme extratos do INSS,  (um mil,o autor recebia até 09/2018 seu benefício no valor mensal de R$ 1.901,45
novecentos e um reais e quarenta e cinco centavos), desconsiderando o 13º salário proporcional recebido na competência 09/2018
em que teve seu benefício cessado;

         d) como contribuinte da Receita Federal do Brasil, de acordo com os valores recebidos anualmente, R$ 22.800,00 (vinte e

dois mil e novecentos reais, o autor não se enquadra em nenhuma   das condições para que fosse obrigado a apresentar a

Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física previstas na Instrução Normativa RFB Nº. 1.794, de 23 de

fevereiro de 2018, destacamos, sobretudo o critério de renda, , in fine “DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO. Art. 2º

Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual referente ao exercício de 2018 a pessoa física residente no Brasil que,

no ano-calendário de 2017:I - recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao ajuste na declaração, cuja soma foi superior a R$

 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos)”28.559,70

 e) Considere- se ainda que a Declaração Anual de Isento foi extinta no ano de 2008 pela Instrução Normativa RFB nº               

864/2008, de 25 de julho de 2008 , neste diapasão, não é possível que o autor cumpra a emenda nos precisos termos ora[1]

determinados, motivo pelo qual apresenta seu extrato de pagamento do INSS até 29/09/2018, ressaltamos que desde tal data, o

autor não está recebendo qualquer renda uma vez que teve o benefício cessado;

                 f) Destacamos ainda, que de acordo com farta documentação médica acostada aos presentes autos que comprovam a

gravidade do acidente o qual foi vítima o autor (Traumatismo Cranio- Encefálico), o mesmo compromete parte considerável de

seus rendimentos com sua saúde;

         g) desse modo, , espera restar comprovada sua renda e hipossuficiência com o extrato de pagamento dodata maxima venia

seu benefício que por ora, encontra-se cessado;

         Nestes Termos,
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         Aguarda Deferimento.

         Baraúna- RN, 11 de dezembro de 2018.

 

JULLEMBERG MENDES PINHEIRO

OAB- RN 8.461

 Portal da Receita Federal do Brasil. Disponível em: [1]
. Acesso em 11http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/dai-declaracao-anual-de-isento

de dezembro de 2018.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

0800432-64.2018.8.20.5161

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo: 0800432-64.2018.8.20.5161

Ação:PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor:AUTOR: ELLISON LUAN DA SILVA CARVALHO

 Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.   

 

D E S P A C H O

 

I. Recebo a inicial.

II. Defiro a gratuidade da justiça.

III. Deixo para aprazar audiência de conciliação após a realização da perícia, quando haverá
maior possibilidade de autocomposição.

IV.  o réu para oferecer contestação no prazo de 15 dias, sob pena de serem consideradosCite-se
verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

V. Apresentada a contestação, intime-se o autor para que, querendo, apresente réplica no prazo de
15 dias.

VI. Após, inclua-se o feito na pauta do Multirão DPVAT, onde deverá ser realizada a perícia a
ser custeada pela parte demandada nos termos do Convênio nº 01/2013 celebrado entre a Seguradora e o
TJ RN, bem como a audiência de conciliação.

VII. Formulo, desde já, os seguintes quesitos para a perícia:

1- Quais as lesões sofridas pelo autor?
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2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

4- Totalmente ou em parte?

5 – Em que percentual?

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

7- A incapacidade é temporária ou permanente?

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou

é incompleta?

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa

(75% ou mais), média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

VIII. Intime-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico para acompanhar a perícia,
bem como apresentarem outros quesitos além dos já mencionados, mediante petição em duas vias, sendo
uma para os autos e outra para o perito.

IX. Formulado o laudo e não havendo acordo, intime-se as partes para se pronunciarem sobre o
mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse na produção de outras provas.

X. Findo o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Providências necessárias.

Cumpra-se.

Baraúna/RN, 11 de fevereiro de 2019.

 

(Documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

VAGNOS KELLY FIGUEIREDO DE MEDEIROS

Juiz de Direito em Substituição Legal
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